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OFIOIAL DE 6/11 e 21/11/59 

ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI Nl! 1.272 , DE 29 DE OUTU3~O DE 1.959. 

Abre o crédito de ~S 1.700.000,00 supl~ 
• mentar a varias verbas do orçamento • 

(I G@II§i300AWl@!iJ 100 ~511AWl@ Wl~ IMAl@ @Iia@$~@ • • 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
ereta ;e eli. sancion9 a seguinte Lei : 

Artigo ll! - Fica aberto no Tesouro do Estado,o crédito 
de ~$ 1. 700. 000,00 (Hum milhão e setecentos mil cruzeiros), supl~ 
menter as seguintes dotações do orçamento vigente • 

;.17 - TESOURO DO ESUDO 
009 - Gratificação pró-labore 

4.4 - DEPARTA,!.IE!!TO DE TER 

RAS E COLONIZAÇÃO 
009 - Gratificação pró-labore 

1.200.000,00 

590 •000 ,00 
1. 700.000,00 

Artigo 2l! - t anulada na importãncia de ~$1.700.000,00 
(Hum milhão e setecentos mil cruzeiros) a dotaçãõ 3.2-Outros En 
cargos do Estado - Consignação 406 - correspondentes aos números -. 64-7181-82-84-88-89-96-98-101-102-103-10.5-129-177 relaçao dos au , -
xi1ios e 'subvenções da Secretária do Interior ,Justiça e Finan -
ças,anexa ao orçamento vigente • 

Artigo 3l! - O va1ôr do presente crédito será coberto -
com os recursos pro.venientes da real economia resultante das 
anulações constantes do artigo anterior • 

Artigo 4l! - Esta lei entrará em vigor na data de sua -
publicação, revogadas ds disposições em contrário • 

Palácio Alencastro,em CUiabá,29 de outubro de 1.959 , 
138l! da • • Independenoia e 71l! da Repub1ica • 
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